
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

E D I T A L  N º  0 5 / 0 1 / 2 0 1 2  –  D O  D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  P Ó S -
R E C U R S O

A Presidente da Comissão Especial do Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, mediante 
as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, o DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES -  
PÓS-RECURSO, do Concurso Público instituído através do Edital de Abertura nº 01/01/2012, nos seguintes termos:

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o Edital de Deferimento das Inscrições nº 04/01/2012 e seus Anexos, 
e revisão geral das inscrições, fica DEFERIDA a inscrição na condição de PORTADOR DE DEFICIÊNCIA do candidato 
abaixo relacionado:

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I

NOME INSCRIÇÃO TIPO DE DEFICIÊNCIA CONDIÇÃO ESPECIAL TEMPO ADICIONAL

Alvaro Neves Boaventura Junior 78000091 Física Nenhuma Não

Parágrafo Único – O laudo médico foi recebido após a data de divulgação do Edital de Deferimento das Inscrições,  
porém, sua postagem se deu de acordo com o prazo estabelecido no subitem 5.5.2 do Edital de Abertura nº 01/01/2012.

Art. 2º Ficam INDEFERIDAS as demais inscrições.

Art. 3º  Ficam ratificados os demais itens do Edital de Deferimento das Inscrições e seus anexos, publicado em 27 de  
fevereiro de 2012, através do endereço eletrônico www.fafipa.org/concurso.  

Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Foz do Iguaçu/PR, 05 de março de 2012.

Samantha Ziemann de Souza Lima

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público
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